
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 009/2025

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: Menor Preço

PROCESSO No: 1028/2025

OBJETO:  Contratação de serviços de limpeza, conservação e higienização e Copeiragem
no edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí,  localizada na Praça da Bandeira,  96 –
Centro – Jataí-GO, bem como em seus bens móveis.

ELEMENTO DE DESPESA: 339039/46 e 339039/78

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 17:00 horas do dia 05/08/2025

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 17:00 horas do dia 05/08/2025.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 09:00 horas do dia 08/08/2025

ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: às 09:01 horas do dia 08/08/2025

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

ENDEREÇO: As  propostas  serão recebidas exclusivamente  por  meio  eletrônico  no endereço:
www.portaldecompraspublicas.com.br.

EDITAL DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

A Câmara Municipal de Jataí, por intermédio de seu Presidente, no uso de suas atribuições legais,
torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, para contratação de  de serviços de limpeza,
conservação e higienização e Copeiragem no edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí,
localizada na  Praça da  Bandeira,  96  –  Centro  –  Jataí-GO,  bem como em seus  bens
móveis.

O presente certame será regido pela Lei nº 14133/2021, observadas as condições estabelecidas
neste Ato Convocatório e seus Anexos.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


O  Pregão  Eletrônico  será  realizado  em sessão  pública,  por  meio  de  sistema  eletrônico  que
promove a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para
tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases.

Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  servidor  designado,  denominado  Pregoeiro,  mediante  a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado  pelo  setor  responsável  pela  sua  elaboração;  conduzir  a  sessão  pública  na  internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente  quando mantiver  sua decisão;  indicar  o  vencedor  do
certame;  adjudicar  o  objeto,  quando não houver  recurso;  conduzir  os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao Presidente e propor a homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.jatai.go.leg.br  e no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 DO OBJETO:

1.1 Contratação  de  serviços  de  limpeza,  conservação  e  higienização  e
Copeiragem no edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí, localizada na Praça
da Bandeira, 96 – Centro – Jataí-GO, bem como em seus bens móveis.

2 DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

2.1 O valor total estimado para a contratação é de R$ 216.961,05(duzentos e
dezesseis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinco centavos).
2.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Pregão correrão à conta
dos recursos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Jataí;  Natureza das
Despesas:

339039/78 (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  /  Limpeza  e
Conservação, conforme  informação  contida  no  processo  referenciado  e
339039/46  outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa  Jurídica/  Despesas  com
serviços domésticos. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:

3.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
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3.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Sistema  Portal  de  Compras  Públicas  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas.

3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.6 As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos  previstos  no
certame.

3.7 A participação no certame,  sem que tenha sido tempestivamente  impugnado o presente
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

3.9 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

3.10 A petição de impugnação apresentada por  empresa deve ser  firmada por  sócio,  pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador,  e vir  acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO:

4.1 Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação.

4.2 A simples  participação  na  licitação  importa  total,  irrestrita  e  irretratável  submissão  dos
proponentes às condições deste Edital.

4.2.1 A participação  no  certame,  sem  que  tenha  sido  tempestivamente  impugnado  o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.
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4.3 Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

4.3.1 Pessoas físicas não empresárias;

4.3.2 Servidor ou dirigente da Câmara Municipal de Jataí-GO.

4.3.3 O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica.

4.3.4 Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem  previamente
credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  e  no
Sistema  Eletrônico  provido  pelo  Portal  de  Compras  Públicas,  por  meio  do  sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br

4.3.5 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf.

4.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4.7 Será vedada a participação de consórcios, 

5 DO CREDENCIAMENTO:

5.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema  eletrônico  provido  pelo  Portal  de  Compras  Públicas,  por  meio  do  sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 Para  ter  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  deverão  dispor  de  chave  de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras
Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento,
obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1 Os interessados  em se  credenciar  no  Portal  de  Compras  Públicas  poderão  obter
maiores  informações  na  página  www.portaldecompraspublicas.com.br,  podendo  sanar
eventuais  dúvidas  pela  central  de  atendimentos  do  Portal  ou  pelo  e-mail
falelcom@portaldecompraspublicas.com.br.
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5.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.3.1 O  uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  à  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO, responder  por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4 O  credenciamento  junto  ao  Portal  de  Compras  Públicas  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

5.5 A perda  da  senha  ou  a  quebra  de  sigilo  deverão  ser  comunicadas  imediatamente  ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6 O Pregão será  conduzido pela Pregoeira com apoio  técnico  e  operacional  do  Portal  de
Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6 DO DIREITO DE PREFERÊNCIA:

6.1 Neste certame não se aplica o direito de preferência.

7 DO ENVIO DA PROPOSTA:

7.1 Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da sessão,
os  licitantes  deverão  encaminhar  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  preço,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.1.1 A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo
de  sua  exclusiva  responsabilidade  o  levantamento  de  custos  necessários  para  o
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2 Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  as  propostas
apresentadas.

7.3 O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.1 Valor unitário e total  para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

7.3.2 Descrição detalhada do serviço  cotado indicando,  no que for  aplicável,  o  modelo,
prazo  de  validade  ou  de  garantia,  número  do  registro  ou  inscrição  do  bem  no  órgão
competente, quando for o caso;
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7.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.5 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente na contratação.

7.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

7.7 O  licitante,  ao  enviar  sua  proposta,  deverá  preencher,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, as seguintes Declarações   on line  , fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.7.1 Declaração  de  que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apta  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.7.1.1 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,
mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.7.2 Declaração  de  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.8 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão
ser confeccionadas e enviadas junto a proposta d preços e/ou com os documentos de habilitação,
e somente após requisição do Pregoeiro.

7.9 Declarações  falsas,  relativas  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  e  proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas no item 19 deste Edital.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES:

8.1 A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2 Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  Pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 



8.3.1 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2 A não  desclassificação  da  proposta  não  implica  em sua  aceitação  definitiva,  que
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no  item  11
deste edital.

8.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio  do sistema eletrônico,  sendo imediatamente  informados do seu recebimento  e do valor
consignado no registro. 

8.6 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao
provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

8.7.2 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.9 Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.10 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.11 Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que  houve  erro  de  digitação,  deverá  excluí-lo  do  sistema,  a  fim  de  não  prejudicar  a
competitividade.

8.11.1 Considera-se  absolutamente  inexequível  a  proposta  que reduzir  o  valor  do  último
lance ofertado em mais de 85%.

8.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 



8.13 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e
terá reinício  somente  após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame
publicada no Portal  de  Compras  Públicas,  http://www.portaldecompraspublicas.com.br,  quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema
eletrônico  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que  transcorrerá
período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de
ordenação das propostas.

9 DO EMPATE:

9.1 Consideram-se  empate  ficto  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  forem  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)
superiores à proposta mais bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será
assegurado  o  direito  de  preferência  de  que  trata  os  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº
123/2006, mediante a adoção dos seguintes procedimentos:

9.1.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta
estiver no intervalo estabelecido no item  9.1,  será convocada para, querendo, apresentar
nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

9.1.2 Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a
licitante detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do
item 10 e seguintes;

9.1.3 Não  apresentada  proposta  na  condição  acima  referida,  serão  convocadas  as
microempresas ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.4 No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  MEs  /  EPPs  que  se
encontrem em situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.1.5 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar
nº 123/2006.
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9.1.6 Na  hipótese  de  não  declaração  de  licitante  vencedora,  enquadrada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte,  será dado prosseguimento ao certame na
forma do item 10 e seguintes da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou
lance.

9.1.7 O disposto nos subitens  9.1.1 a  9.1.6, somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.1.8 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado
pela licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

9.2 Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes
critérios de desempate, nesta ordem:

9.2.1 Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

9.2.2 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

9.2.3 Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e
no desenvolvimento tecnológico no País;

9.2.4 Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

9.2.5 Sorteio.

9.3 A proposta  declarada  vencedora  será  inserida,  na  fase  de  Aceitação,  no  campo  “Valor
Negociado”, com a devida justificativa.

10 DA NEGOCIAÇÃO DIRETA:

10.1 Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o  Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado
o critério  de julgamento e o  valor  estimado para a contratação,  para que seja  obtida melhor
proposta.

10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

11.1 Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  classificada  em
primeiro lugar quanto ao preço,  a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das
especificações do objeto.



11.2 O  Pregoeiro  convocará  o  licitante  para  enviar,  digitalmente,  a  proposta  atualizada  em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de  2(duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

11.2.1 O prazo  poderá  ser  prorrogado,  a  critério  do  Pregoeiro,  desde  que solicitado  por
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

11.2.2 A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço
de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b)  O  preço  unitário  e  total para  cada  serviço  cotado, especificados  no  Termo  de
Referência  (Anexo  I  deste  Edital),  bem  como  o  valor  global  da  proposta,  em moeda
corrente  nacional,  já  considerados  e  inclusos  todos  os  tributos,  fretes,  tarifas  e  demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60(sessenta) dias corridos, contados da data
prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços, contados da publicação do contrato.

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

11.3 O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 11.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará  na  desclassificação  da  proposta,  sem  prejuízo  da  instauração  de  processo
sancionatório contra o licitante.

11.4 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação  a  prazo  e  especificações  do  produto  ofertado  ou  qualquer  condição  que  importe
modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar
evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às
originalmente propostas. 

11.5 Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos
quando apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto
no Termo de Referência.

11.5.1 A  desclassificação  por  valor  excessivo  ocorrerá  quando  o  Pregoeiro,  após  a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.



11.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade
de  esclarecimentos  complementares,  serão  realizadas  diligências  para  comprovação  da
exequibilidade.

11.7 O  Pregoeiro  em conjunto  com a  Equipe  de  Apoio  poderá  realizar  quaisquer  diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas
no  Termo de Referência,  Anexo I  ao  Edital,  salvo  a  juntada de documentos,  para  atender  a
exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 11.2.

11.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.8.1 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
serão observados os procedimentos previstos nos itens 9 e 10.

11.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data
e horário para a continuidade da mesma.

11.10 Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº
123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 9 deste edital, se for o caso.

12 DA HABILITAÇÃO:

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.2 Os  documentos  previstos  no  Termo  de  Referência,  necessários  e  suficientes  para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF. 

12.2.2 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s)
de  Capacidade Técnica,  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,
comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto desta licitação.



12.2.3 Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº
11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões
de cada um dos distribuidores;

a)  A comprovação  deverá  ser  feita  quando  da  habilitação,  apresentando  o  balanço
Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da Lei devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social.

b) Declaração de que a  empresa não emprega menor  de  18 (dezoito)  anos para  a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para
qualquer trabalho, mão de obra de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

12.2.4 COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I  –  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  junto  a  Junta  Comercial  da
respectiva sede, para o caso de empresário individual;

II  –  Para  licitante  microempreendedor  individual  –  MEI,  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual -  CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores,  para  os  casos  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada - EIRELI:

IV  –  Caso  o  licitante  seja  sucursal,  filial  ou  agência,  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do
licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de
sociedade simples;

12.2.4.1Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

12.2.5 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,
se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao ramo de atividade  e
compatível com o objeto contratual;



III  – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual  e Municipal  ou Distrital,  do
domicílio ou sede da licitante;

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho
(CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser
obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

12.2.5.1Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de
negativa.

12.2.5.2Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  de  tributos  estaduais  ou  municipais
relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  a
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Estadual  ou  da  Fazenda  Municipal  do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção.

12.2.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões
de cada um dos distribuidores.

II  – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social,  já
exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços
provisórios. 

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por
balanço de abertura, devidamente autenticado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral
(LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral  (SG),  resultantes da aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

http://www.tst.jus.br/certidao


LC =
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

SG =
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

12.2.7 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

I  –  Comprovação  de  aptidão  no  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação  –  Atestado(s)  de
Capacidade  Técnica,  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,
comprovando ter a licitante prestado serviço compatível como o objeto desta licitação.

12.2.8 ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO

12.2.8.1Declaração  de  que  a  empresa  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  para  a
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para
qualquer  trabalho,  mão-de-obra  de  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  exceto  na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (modelo Anexo III ao Edital).

12.3 ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO

12.3.1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão
ser  enviados  em  até  2(duas) horas após  o  julgamento  da  proposta  vencedora
exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema.

12.3.2 Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Câmara,
desde que conferidos com o original,  ou publicação em órgão da imprensa oficial,  para
análise, no prazo de no prazo máximo de 3(três) dias úteis, acompanhado da proposta de
preços em envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico,
na forma do item Erro: Origem da referência não encontrada deste Edital.

12.3.3  Os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  todos  em nome e
CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente
só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

12.3.4  As  certidões  que  não  apresentarem em seu  teor,  data  de  validade  previamente
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes
da  data  da  sessão  pública  deste  Pregão,  exceto  a  Certidão  Negativa  de  Falência,
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30
(trinta) dias.



12.3.5  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  enviados  via
correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão,  informando no “chat” a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

12.3.6  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de
campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades
previstas neste Edital.

12.3.7  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  despacho fundamentado,  registrado em ata e acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

13 DOS RECURSOS:

13.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e motivada,  em campo próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção de  recurso  no prazo de
30(trinta) minutos.

13.1.1 A falta  de manifestação imediata e motivada da licitante  importará  na decadência
desse  direito,  ficando  o  pregoeiro  autorizado  a  adjudicar  o  objeto  à  licitante  declarada
vencedora.

13.1.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

13.1.3 Os  interessados  que  porventura  queiram ter  vista  do  processo  licitatório  poderão
comparecer a Câmara Municipal de Jataí, Praça da Bandeira n° 96, Centro, Jataí-GO,  de
segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00.

13.2 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro,  a licitante deverá apresentar as
razões do recurso no prazo de 03 (três)  dias úteis,  ficando as demais licitantes,  desde logo,
intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do
término do prazo da recorrente.

13.2.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio
no  Sistema.  Não  serão  recebidas  ou  conhecidas  razões  de  recurso  e  contrarrazões
entregues  diretamente  ao  Pregoeiro  ou  enviadas  por  quaisquer  outros  meios  (fax,
correspondência, etc).

13.3 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das



razões  e  contrarrazões  ou,  neste  mesmo  prazo,  fazê-lo  subir  devidamente  informado  ao
Presidente da Câmara, para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital (item 13.1.3).

13.6 Não  serão  conhecidos  os  recursos  apresentados  fora  dos  prazos,  subscritos  por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo
licitante.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

14.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro,  salvo quando
houver recurso,  hipótese em que a adjudicação caberá,  após a regular decisão dos recursos
interpostos.

14.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

15 DO TERMO DE CONTRATO:

15.1 Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo
de contrato.

15.2 O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as
cláusulas contratuais.

15.3 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de  3(três) dias úteis,
contados da data do recebimento do e-mail.

15.3.1 O  prazo  para  assinatura  do  termo  de  contrato  acima  estabelecido  poderá  ser
prorrogado uma única vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo pregoeiro.

15.3.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  importará  na
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  penalidades  estabelecidas  neste
edital.

15.4 Por  ocasião  da  assinatura  do  contrato,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de
habilitação  consignadas  neste  Edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pelo  licitante  durante  a
vigência do contrato.

15.5 O Termo de contrato Anexo VI deste Edital, estabelecerá as hipóteses, prazo e condições de
prestação das garantias.



15.6 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta
apresentada pela licitante vencedora.

15.7 Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas.

15.8 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão.

16 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1 Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

16.2 Responsabilizar-se  por  quaisquer  danos  pessoais  e/ou  materiais,  causados  por  técnicos
(empregados)  e  acidentes  causados  por  terceiros,  bem  como  pelo  pagamento  de  salários,
encargos  sociais  e  trabalhistas,  tributos  e  demais  despesas  eventuais,  diretas  ou  indiretas,
decorrentes da prestação dos serviços.

16.3 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

16.4 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre
a folha de pagamento dos empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o
objeto contratado.

16.5 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências
constantes no Termo de Referência e no Contrato, Anexo ao presente edital.

17 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

17.1 Indicar o Fiscal do Contrato, conforme disposto na Lei 14133/2021.

17.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

17.3 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços.

17.4 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no
serviço prestado.

17.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer,
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.

18 DA FISCALIZAÇÃO:

18.1 A  execução  dos  serviços  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da
Administração  pelo  fiscal  e  gestor  do  contrato,  especialmente  designado  pelo  presidente  da



Câmara, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário
a regularização das faltas ou defeitos observados.

18.2 As  regras  de  fiscalização,  recebimento,  atesto  e  pagamento  estão  definidas  na  minuta
contratual, Anexo VI deste Edital, ou no instrumento equivalente.

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

19.1 Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato,
deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do  ajuste,  comportar-se  de  modo  inidôneo,  fizer  declaração  falsa  ou  cometer  fraude  fiscal,
garantido  o  direito  à  ampla  defesa,  ficará  impedido  de  licitar  e  de  contratar  com  a  Câmara
Municipal de Jataí-GO, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
Edital e seus anexos e das demais cominações legais.

19.2 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sanções de advertência,
impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade.

19.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/contratado,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14133/2021

20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1 A Câmara  Municipal  de  Jataí-GO, poderá  revogar  este  Pregão  por  razões  de  interesse
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação
do  ato  ou  do procedimento  viciado,  desde  que  observados os  princípios  da  ampla  defesa  e
contraditório.

20.1.1 A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.2 É  facultado  à  autoridade  superior,  em qualquer  fase  deste  Pregão,  promover  diligência
destinada a esclarecer ou completar  a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

20.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do
órgão licitante.

20.4 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante  e/ou  desclassificação  de  sua  proposta,  desde  que  seja  possível  a  aferição  de  sua



habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
pregão.

20.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre  os interessados,  desde que não comprometam o interesse da administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

20.6 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de
habilitação poderá ser prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

20.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a
proposta da licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa.

20.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou,
caso tenha sido  o  vencedor,  a  rescisão do contrato  ou  do documento  equivalente,  sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.9  O foro da cidade de Jataí-GO, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente
licitação e da aplicação do presente Edital.

20.10  Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no
endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 3.5, ou através do fone 64 3606 0856.

20.11  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.jatai.go.leg.br

20.12  O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados, na Câmara Municipal
de Jataí, sito a Praça da Bandeira nº 96, Centro, Jataí-GO.

21 ANEXOS:

21.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.1.1  ANEXO I – Termo de Referência;

21.1.2 Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

21.1.3 Apêndice II do Anexo I – Planilhas de Composição de Custo; 

21.1.4  ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

http://www._______________________/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


21.1.5  ANEXO III – Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

21.1.6  ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

21.1.7  ANEXO V – Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

21.1.8  ANEXO VI – Minuta de Contrato.

Jataí, 28 de junho de 2025

Juliana Paula Chaves Furquim

Pregoeira



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO

1.1.  Contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de
limpeza,  higienização  e  conservação,  copeiragem nas  edificações,  dependências
internas e externas e  instalações desta Câmara Municipal  de Jataí,  nos  termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

01 Auxiliar de serviços de limpeza 03 Profissional

02 Copeira 01 Profissional

1.2.  A contratação em questão teve como base os registros dos serviços executados
nos anos anteriores.
1.3.  Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns na forma
do Art. 6º, inciso XIII da Lei Federal de n° 14.133/21.
1.4.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da assinatura do contrato, prorrogados na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.
1.5. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção pode
comprometer  a  continuidade  das  atividades,  sendo  a  vigência  plurianual  mais
vantajosa. 1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.  Esta  contratação  se  justifica  ante  a  onerosidade  econômica  da  realização  de
concurso  público  para  o  cargo  de  zelador  e  copeira,  mediante  vantajosidade  da
terceirização para estes setores.
2.2.  A Câmara  Municipal  é  um espaço  que  representa  a  administração  pública  e,
portanto,  deve  refletir  organização  e  cuidado.  Um  ambiente  limpo  e  bem  cuidado
contribui  para  a  boa  imagem  da  instituição  perante  a  população,  demonstrando
compromisso com a qualidade dos serviços prestados. 
2.3.  A  limpeza  adequada  dos  espaços  públicos  contribui  para  a  eficiência  das
atividades legislativas e administrativas. Ambientes limpos e organizados favorecem a
produtividade dos servidores e a realização de reuniões e eventos.



2.4. A contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza garante que
as atividades sejam realizadas por profissionais treinados e com conhecimento das
melhores práticas e produtos adequados para cada tipo de superfície e ambiente.
2.5.  A copeira desempenha um papel crucial na organização e execução de eventos,
reuniões e sessões, assegurando que tudo esteja preparado, desde a disposição de
mesas e cadeiras até a oferta de café, chá, água e lanches. Isso é fundamental para a
boa condução das atividades e para a imagem institucional.
2.6. Profissionais de copeira são treinados para seguir normas de higiene e segurança
alimentar,  garantindo que os alimentos e bebidas sejam manipulados e servidos de
forma  segura,  minimizando  riscos  à  saúde  dos  servidores  e  visitantes.
2.7.  A presença de uma copeira contribui para um atendimento mais humanizado e
eficiente, proporcionando um ambiente mais agradável para os cidadãos que visitam a
instituição. Isso pode aumentar a satisfação do público e a percepção positiva sobre os
serviços prestados.
2.8. A manutenção da área ajardinada, dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,
faz-se necessária, tendo em vista que se trata de serviços essenciais para propiciar um
ambiente agradável aos servidores, usuários e visitantes do CONTRATANTE.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. O  objeto  abrange  a  prestação  de  serviço,  por  empresa  especializada  e  com
licença/  autorização  para  funcionamento  na  prestação  de  serviço  de  limpeza,
higienização  e  conservação,  copeiragem  nas  edificações,  dependências  internas  e
externas e instalações da CMJ, uma vez que a  CMJ não dispõe dos recursos humanos
necessários para suprir tal necessidade. Considerando também, que a interrupção dos
serviços pode prejudicar as atividades e o funcionamento da CMJ, recomenda-se a
contratação continuada do serviço.
3.2. A contratação será por item visto que assim a fiscalização e acompanhamento da
mesma pode ser realizada de forma mais efetiva possibilitando também administrar
melhor a logística dos serviços a serem executados.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1.  Para melhor execução do objeto contratual deste Termo de Referência não será
admitida a subcontratação ou terceirização dos serviços de forma parcial.
4.2.  Não haverá exigência da garantia da contratação, correspondente a 5% do valor
total  da  contratação,  conforme  fundamentação  do  artigo  96  e  seguintes  da  Lei  nº
14.133, de 2021.
4.3. Os requisitos encontram-se detalhados a baixo:
Contratação dos serviços de limpeza, conservação e higienização; sendo 01 posto de
03 funcionários de serviços gerais e 1 copeira. Essa contratação objetiva atender a
demanda  permanente  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme
discriminação dos serviços constantes deste Termo de Referência:



Área interna: 1.800 m²
1° piso: 884 m²
2° piso: 884 m²
Área externa: 300 m² de calçada
Quantidade de banheiros: 7
Quantidade de pessoas usuárias no local: 116 servidores

5. VISTORIA

5.1.  Fica facultado aos participantes a realização de vistoria prévia e minuciosa, em
conformidade com os §§ 2º, 3º do art. 63, da Lei n.º 14.133/21, nas dependências do
edifício  da  Sede  da  Câmara  Municipal  de  Jataí-GO e  nos
móveis pertencente a esta Casa, examinando a área de piso interna, externa e áreas
de esquadrias e vidros externos, dentre outros, com o objetivo deixar claro qual é o
objeto licitado e garantir maior eficácia e isonomia na preparação das propostas pelos
licitantes,  tomando  ciência  do  estado  de  conservação,  características  e  eventuais
dificuldades para execução dos serviços. 
5.2. Para a visita técnica o licitante poderá agendar horário, através do contato com o
Sr. Wellington de Assis, pelo telefone (64) 99927-2800, no horário de 8 às 11 horas e 13
às 17 horas, de segunda a sexta-feira (dias úteis).
5.3.  A empresa que não vistoriar  os locais  assumirá todo o ônus referente ao não
conhecimento  de  informações  passíveis  de  serem  adquiridas  a  partir  dessa  visita,
ficando  ciente  de  não  poderá  alegar  qualquer  desconhecimento  posterior  para  a
realização do serviço.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2. Início da execução do objeto em até 10 (dias) após a assinatura do contrato, ou a
partir da data informada pelo Gestor do Contrato.
6.3. Os serviços serão prestados na sede da Câmara Municipal de Jataí-GO, situada na
Praça da Bandeira Setor Central, Jataí-GO. 
6.4. Os serviços deverão ser executados por funcionários devidamente habilitados e
com vínculo empregatício com a empresa Contratada.
6.5. Os horários a ser cumprido pelos profissionais nesta Corte de Contas serão de 44
(quarenta e quatro) horas semanais. Os serviços serão prestados de segunda-feira a
sexta-feira, com jornada de 08 (oito) horas diárias e intervalo de no mínimo uma hora e
no máximo de duas horas por dia, computando uma jornada máxima de 44 (quarenta e
quatro) horas semanais.
6.6. Quando do início  da prestação dos serviços a contratada deverá apresentar  à
contratante,  por  escrito,  preposto  ao  qual  o  Gestor  do  contrato  designado  pela
Administração se reportará para solucionar todas as questões relacionados ao contrato.
6.7.  A concessão  de férias,  licenças,  folgas  e  descansos  semanais,  atribuídos  aos



profissionais dispostos nos postos de trabalho, serão de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser mantido sempre o quantitativo de profissionais.
6.8. O controle da jornada de trabalho nas dependências da CONTRATANTE deverá 
ser efetuado por meio de sistema de controle de jornada de trabalho, a saber:
 a) biometria; 
 b) controle de ponto por cartão magnético; 
 c) sistema de ponto eletrônico alternativo; e outros permitidos por lei. 
6.9. Não será  permitida a presença de funcionários  da CONTRATADA em área do
CONTRATANTE fora do horário de trabalho.
6.10. Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA assegurar a prestação dos
serviços durante os horários definidos pela CONTRATANTE.
6.11. Os horários  deverão obedecer  às  normas  estabelecidas  no  planejamento,  de
forma  que  as  atividades  da  instituição  não  sejam  prejudicadas  pelos  serviços  de
limpeza e conservação.  A limpeza pesada (lavação,  enceração,  raspação,  etc.)  dos
prédios (áreas internas e externas) deverá ser executada nos horários de menor fluxo
de  pessoas.  As  atividades  de  conservação  deverão  ser  realizadas  durante  todo  o
horário de funcionamento da Instituição, sem, contudo, ultrapassar às 19 h.
6.12. É proibido à CONTRATADA alocar empregados, no órgão, para outras atividades
que constituam desvio de função das atividades para as quais está sendo contratada.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento,  ordem de paralisação ou suspensão do contrato,  o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.4. O Gestor/  Fiscal  do  contrato  anotará  em registro  próprio  todas as  ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para  a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.5. O Gestor/ Fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência
que ultrapasse sua competência.
7.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.



7.8. Somente  o  contratado  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
7.9. A inadimplência  do  contratado  em relação  aos encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato.
7.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.12. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.
7.13. Estando os serviços de acordo com o Termo de Referência, o Gestor/ Fiscal do
contrato realizará o Recebimento Definitivo, após a verificação, apondo o ATESTO na
nota fiscal.
7.14.  De acordo com o Acórdão 4023/2020 Segunda Câmara – TCU, As empresas
optantes do Simples Nacional, podem participar das licitações de Locação ou cessão
de Mão de Obra, porém não podem beneficiar-se das reduções tributárias previstas na
Lei Complementar 123/2006 e em caso de vitória são obrigadas a pedir a sua exclusão
do simples nacional. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

8.1. Serviços Gerais – Servente De Limpeza

Os serviços correspondentes à limpeza, conservação e higienização e copeiragem do
edifício-sede da Câmara Municipal de Jataí deverão ser executados, de segunda-feira a
sexta-feira,  cumprindo-se um total  de 8 h 48 mim de acordo com o Art.59 da CLT,
totalizando 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em horários a serem estabelecidos
pela Administração para realização dos serviços, conforme discriminação seguinte:

8.1.1. Diariamente, uma vez quando não explicitado: 

a)  remover,  com  pano  úmido,  o  pó  das  mesas,  armários,  arquivos,  prateleiras,
persianas,  peitoris,  caixilhos das janelas,  bem como dos demais móveis existentes,
inclusive aparelhos elétricos, extintores de incêndio, etc.;
b) remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;
c)  proceder  a  lavagem  de  bacias,  assentos  e  pias  dos  sanitários  com  saneante
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
d) lavar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas
molhadas, duas vezes ao dia;



e)  abastecer  com papel  toalha,  higiênico  e  sabonete  líquido  os  sanitários,  quando
necessário; 
f) retirar o pó dos telefones com flanela e produtos adequados;
g) limpar o elevador de acessibilidade com produtos adequados;
h) passar pano úmido com álcool nos tampos das mesas e assentos da copa antes e
após as refeições;
i) retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os
para local indicado pela Administração;
j) proceder à coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber;
k) suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração; 
l) limpar os pisos, sendo que o da recepção da Presidência e o do saguão da entrada
principal devem ser limpos duas vezes ao dia;
m) limpar as portas de vidro com produto adequado;
n) executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
o) varrer as calçadas.

8.1.2. Semanalmente, uma vez, quando não explicitado:

a) limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
b) limpar, com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica;
c)  limpar,  com produto  neutro,  portas,  barras  e  batentes  pintados à óleo  ou verniz
sintético;
d) lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos
móveis encerados; 
e) limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e
poltronas;
f) limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.;
g) lavar os pisos removendo a cera com produto indicado e encerar novamente, duas
vezes no mês;
h) passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones;
i) limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;
j) retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;
k) limpar os degraus das escadas;
l)  limpar,  com  produto  apropriado,  bebedouros,  geladeiras,  frigobares  e  demais
eletrodomésticos porventura existentes; 
m) limpar todos os vidros (face interna)
n) executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

8.1.3. Mensalmente, uma vez, quando não explicitado:

a) limpar forros, paredes e rodapés;
b) limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados;
c) limpar persianas com produtos adequados; 
d) remover manchas de paredes; 



e) limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro
(de malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.);
f) lavar as calçadas, duas vezes no mês;
g) lavar as janelas (parte externa e portas de entrada);
f) proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 

8.2. SERVIÇO DE COPEIRAGEM

a) Preparar café, chá, sucos, lanches e assemelhados, diariamente, quantas vezes for
necessário e solicitado;
b) Servir água, café, chá, sucos, “coffee-breaks”, lanches e assemelhados, sempre que
solicitado,  nas  sessões  ordinárias  e  extraordinárias,  em  gabinetes,  reuniões  e
atividades de treinamento;
c) Manter os suportes de água mineral abastecidos e esterilizar os garrafões de água
com álcool a cada troca;
d) Recolher toda a louça usada, lavá-las e guardá-las em local a ser definido pela CMJ;
e) Distribuir garrafas térmicas com café e com água quente fervida para o preparo de
chá quantas vezes for necessário e solicitado, em rotina a ser definida pela CMJ;
f)  Controlar o estoque e o armazenamento dos gêneros alimentícios e materiais de
limpeza das copas, solicitando reposição quando necessário;
g) Executar de forma completa e eficiente os serviços de conservação, e organização
das copas, incluindo a limpeza, desinfecção e desodorização das pias e azulejos;
h)  Executar  de  forma completa  e  eficiente  os  serviços  de limpeza,  conservação,  e
organização dos equipamentos, materiais e utensílios utilizados para a execução de
seus serviços;
i) Substituir imediatamente produtos utilizados na execução dos serviços de limpeza e
conservação das copas, quando solicitado pela CMJ;
j) Limpar a geladeira semanalmente;
l) Executar outras tarefas afins solicitadas pela CMJ.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento, será efetuado até 5 (cinco) dias, contados da apresentação dos
comprovantes  de  pagamento  de  salários  e  benefícios  dos  empregados,  de
recolhimento dos encargos sociais e de regularidade junto ao Ministério do Trabalho –
Delegacia Regional do Trabalho (por meio da apresentação dos recibos do INSS, FGTS
e comprovante de regularidade do ISSQN; e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no
primeiro dia útil do mês subsequente da prestação dos serviços).

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de



licitação, pregão eletrônico, com julgamento por menor preço por item.

11. PERÍODO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA

11.1.  O contrato terá  vigência  de  12 (doze)  meses,  contados da sua assinatura,  e
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de
acordo com a Lei 14.133/2021.

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

12.1.  O Custo estimado total  da  contratação é de  R$  R$  216.961,05(duzentos e
dezesseis mil, novecentos e sessenta e um reais e cinco centavos), conforme
custos unitários apostos no documento valor estimado da contratação,  foi  elaborado
através da obtenção de preços públicos em contratações de outros órgãos e de coleta
de preços de mercado, e em sítios eletrônicos especializados,  mediante pesquisa de
preços  com  utilização  dos  seguintes  parâmetros:  painel  de  Preços;  contratações
similares  de  outros  entes  públicos,  em  execução  ou  concluídos  nos  180  (cento  e
oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços; pesquisa publicada em mídia
especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, pesquisa com os
fornecedores.

12.2.  Os  valores  de  referência  já  levam  em  conta  todas  e  quaisquer  despesas
incidentes na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte,
alimentação dos funcionários, entre outras.

12.3. Os valores estimados foram elaborados através de Planilhas de Composição de
Custos, constantes no APÊNDICE II do ANEXO I deste edital.

13. SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO:

13.1. A fiscalização e responsabilidade pelo fornecimento do serviço ficará a cargo do
secretário-geral  da Câmara Municipal de Jataí,  onde o responsável  será o fiscal  do
contrato, sendo este setor o responsável pelo atestado da quantidade e qualidade do
produto entregue.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Requisitar os serviços, na forma prevista neste Termo de Referência. 
14.2.  Exigir  da CONTRATADA o fiel  cumprimento das obrigações decorrentes
desta contratação. 



14.3. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual. 
14.4. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço
e prazo estabelecidos neste Termo de Referência. 
14.5. Fornecer à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias
para o bom desenvolvimento dos serviços. 
14.6.  Programar os serviços periodicamente, que deverão ser cumpridos pela
contratada, com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições
de segurança das instalações, dos funcionários e das pessoas em geral que se
façam presentes. 
14.7.  Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução
do Contrato. 
14.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,
fixando  prazo  para  a  sua  correção,  certificando-se  que  as  soluções  por  ela
propostas sejam as mais adequadas.
14.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato pelo Gestor/ Fiscal. 
14.10.  Analisar  e  aprovar  o  planejamento  dos  serviços  elaborados  pela
CONTRATADA
14.11. Não permitir  que os empregados da Contratada realizem horas extras,
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada
pela autoridade do órgão para o qual  o  trabalho seja  prestado e desde que
observado o limite da legislação trabalhista. 
14.12. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, no período
de expediente da CMJ, nos dias úteis, desde que devidamente identificados, aos
locais  em  que  devam  executar  suas  tarefas,  sendo  vedada,  salvo  se  por
autorização expressa do CONTRATANTE, o trânsito em áreas estranhas às suas
atividades. 
14.13.  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução
do presente Contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência  de  ato  da  CONTRATADA,  de  seus  empregados,  prepostos  ou
subordinados. 
14.14.  O  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de  estabelecer  os  controles
necessários  ao  acompanhamento,  fiscalização  e  aferição  da  prestação  dos
serviços, bem como promover alterações nas execuções das tarefas, cabendo à
CONTRATADA cumprir as determinações do CONTRATANTE. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



15.1.  Manter-se,  durante  todo  o  período  de  vigência  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações ora assumidas, assim como com todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência e
em seus anexos.
15.2. Responder  pela  qualidade  dos  serviços  oferecidos,  que  deverão  ser
compatíveis com as finalidades a que se destinam. 
15.3.  Comunicar  à  CONTRATANTE,  por  escrito,  qualquer  anormalidade  de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários; 
15.4.  Efetuar  os  serviços  do  objeto  conforme  especificações,  prazo  e  local
previamente acordado. 
15.5.  Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pelo  CONTRATANTE,
atendendo prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a
imediata correção das deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto aos
serviços prestados, seja quanto à parte burocrática. 
15.6.  Selecionar  e  preparar  rigorosamente  os  empregados  que  prestarão
serviços  para  a  CMJ,  encaminhando  pessoas  de  boa  conduta  e  bons
antecedentes. 
15.7. Contratar, pessoas que possuam presteza e boa educação.
15.8.  Apresentar  os  empregados  nos  seus  postos  de  trabalho,  devidamente
uniformizados e utilizando crachá durante todo o horário de expediente. 
15.9.  Substituir,  no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação por
escrito,  qualquer  funcionário  cuja  atuação,  permanência  ou  comportamento
sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à boa ordem e às
normas disciplinares do órgão ou ao interesse do serviço público.
15.10.  Comunicar, previamente e por escrito, qualquer alteração no quadro de
funcionários fixos, tais como demissão, licença, férias, etc. 
15.11.  Fornecer,  a  cada  12  (doze)  meses,  uniformes  completos  aos  seus
empregados, os quais deverão iniciar o Contrato, desde o primeiro dia do início
da prestação dos serviços, recebendo 2 (dois) conjuntos completos, aprovados
previamente pelo  Gestor do contrato, conforme cada categoria profissional.
15.12. O custo com os uniformes não poderá ser descontado do empregado da
CONTRATADA, exceto previsão em sentido contrário em Convenção Coletiva de
Trabalho da categoria. 
15.13.  É  parte  essencial  da  apresentação  do  empregado,  além  do  uso  de
uniforme de boa qualidade, a boa postura comportamental,  asseio,  buscando
manter suas roupas sempre limpas e bem passadas a ferro, unhas e barbas bem
cuidadas, cortadas e limpas, cabelos bem penteados, enfim, cuidados que visam
manter um bom padrão de higiene.



16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As  despesas  decorrentes  do  objeto  deste  PREGÃO  (ELETRÔNICO),
correrão  à  conta  dos  recursos  específicos  consignados  no  Orçamento  da
Câmara Municipal de Jataí para o Exercício de 2025, Elemento de Despesa:
339039/78 (Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa  Jurídica  /  Limpeza  e
Conservação, conforme informação contida no processo referenciado.
339039/46  outros  serviços  de  terceiros  –  Pessoa  Jurídica/  Despesas  com
serviços domésticos. 



Apêndice I do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. OBJETO

1.1.  A presente  licitação  tem  como  objeto  a  contratação  de  serviços  de  limpeza,
conservação e higienização e Copeiragem no edifício-sede da Câmara Municipal de
Jataí, localizada na Praça da Bandeira, 96 – Centro – Jataí-GO, bem como em seus
bens móveis.

2. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. O  presente  estudo  tem  a  finalidade  de  verificar  a  viabilidade  técnica  para  a

contratação de empresa especializada na prestação continuada de serviços de limpeza,

higienização,  conservação  e  auxiliar  de  manutenção  predial,  nas  edificações,

dependências internas e externas da Câmara Municipal de Jataí-GO.

2.2. Trata-se de serviço essencial e sua interrupção pode comprometer a higienização

das instalações  da CMJ e a saúde das pessoas,  comprometendo o  funcionamento

regular deste órgão. 

2.3.  Desta  forma,  o  órgão poderá  cumprir  seu dever  institucional,  com eficiência  e

eficácia, oferecendo à sociedade um serviço de qualidade reconhecida, com o melhor

aproveitamento possível  dos recursos humanos,  materiais  e financeiros disponíveis,

inclusive, observando-se as políticas de responsabilidade ambiental.

2.4.  Por  fim,  pretende-se  realizar  o  procedimento  licitatório,  pelos  motivos  retro

expostos alcançando a conciliação entre os menores custos possíveis na execução das

atividades.

3. JUSTIFICATIVA

3.1.  Esta  contratação  se  justifica  ante  a  onerosidade  econômica  da  realização  de
concurso  público  para  o  cargo  de  zelador  e  copeira,  mediante  vantajosidade  da
terceirização para estes setores.
3.2.  A Câmara  Municipal  é  um espaço  que  representa  a  administração  pública  e,
portanto,  deve  refletir  organização  e  cuidado.  Um  ambiente  limpo  e  bem  cuidado



contribui  para  a  boa  imagem  da  instituição  perante  a  população,  demonstrando
compromisso com a qualidade dos serviços prestados. 
3.3.  A  limpeza  adequada  dos  espaços  públicos  contribui  para  a  eficiência  das
atividades legislativas e administrativas. Ambientes limpos e organizados favorecem a
produtividade dos servidores e a realização de reuniões e eventos.
3.4. A contratação de uma empresa especializada em serviços de limpeza garante que

as atividades sejam realizadas por profissionais treinados e com conhecimento das

melhores práticas e produtos adequados para cada tipo de superfície e ambiente.

3.5.  A copeira desempenha um papel crucial na organização e execução de eventos,
reuniões e sessões, assegurando que tudo esteja preparado, desde a disposição de
mesas e cadeiras até a oferta de café, chá, água e lanches. Isso é fundamental para a
boa condução das atividades e para a imagem institucional.
3.6. Profissionais de copeira são treinados para seguir normas de higiene e segurança
alimentar,  garantindo que os alimentos e bebidas sejam manipulados e servidos de
forma  segura,  minimizando  riscos  à  saúde  dos  servidores  e  visitantes.
3.7.  A presença de uma copeira contribui para um atendimento mais humanizado e
eficiente, proporcionando um ambiente mais agradável para os cidadãos que visitam a
instituição. Isso pode aumentar a satisfação do público e a percepção positiva sobre os
serviços prestados.

4. ÁREA REQUISITANTE

4.1. Área Requisitante Responsável:  Secretaria geral de Câmara Municipal de Jataí-

GO.

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

5.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, pois

temos um contrato vigente para este objeto. Porém,  a contratada está encontrando

algumas  dificuldades  para  manter  sua  regularização  fiscal, o  que  fez  com  que  a

Câmara Municipal de Jataí-GO, optasse pela não continuidade da contratação. Dessa

forma, para evitar paralização do serviço iniciamos processo para realização de nova

contratação.

6. REQUISITO DA CONTRATAÇÃO



6.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente

regulamentada  e  autorizada  pelos  órgãos  competentes,  em  conformidade  com  a

legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento.

6.2.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste Estudo Técnico, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade

Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

6.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

6.2.2. Comprovação que a contratada tenha executado serviços similares ao objeto, por

um período mínimo de 02 (dois) anos, conforme prevê o Art. 67, da Lei 14.133/21.

6.3.  Os  serviços  serão  executados  por  profissionais  dentro  da  abrangência  e  das

atividades inseridas no Cadastro Brasileiro de Ocupações – CBO 5143-20.

6.4.  A  Contratada  deverá  dispor  de  profissionais  obrigatoriamente  contratados  de

acordo  com  a  legislação  trabalhista  (Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT),

obedecidas também outras disposições constantes de acordos ou convenções coletivas

de  trabalho,  celebrados  entre  entidades  sindicais  (devidamente  registradas  no

Ministério do Trabalho e Emprego).

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

7.1. Contratação dos serviços de limpeza, conservação e higienização; sendo 01 posto
de 03 funcionários de serviços gerais e 1 copeira. Essa contratação objetiva atender a
demanda  permanente  nas  dependências  da  Câmara  Municipal  de  Jataí,  conforme
discriminação dos serviços constantes deste Termo:
Área interna: 1.800 m²
1° piso: 884 m²
2° piso: 884 m²
Área externa: 300 m² de calçada
Quantidade de banheiros: 7
Quantidade de pessoas usuárias no local: 116 servidores

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO



8.1. Não há soluções alternativas aptas a satisfazerem as necessidades desta Casa de

Leis. Por fim, vale registrar que se trata de solução adotada indistintamente por toda a

Administração  Pública.  Essa  constatação  também  está  amparada  em  pesquisa  de

contratos administrativos semelhantes, realizada junto ao sistema contratos.gov.br. 

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O  valor  aproximado  para  a  contratação  será  de  R$  250.000,00(duzentos  e

cinquenta mil reais).

9.2. Os valores de referência já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes

na execução do objeto, tais como tributos, despesas com vale-transporte, alimentação

dos funcionários, entre outras.

9.3.  Os valores estimados nas planilhas acima foram elaborados através de Planilhas

de Composição de Custos, constantes no APÊNDICE II do ANEXO I deste edital. 

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 

10.1.  O objeto  abrange  a  prestação  de  serviço,  por  empresa  especializada  e  com

licença/  autorização  para  funcionamento  na  prestação  de  serviço  de  limpeza,

higienização e conservação  e copeiragem,  nas dependências internas e externas e

instalações da Câmara Municipal de Jataí-GO. Uma vez que a mesma não dispõe dos

recursos humanos necessários para suprir tal necessidade.

10.2.  Considerando  também,  que  a  interrupção  dos  serviços  pode  prejudicar  as

atividades e o funcionamento  do órgão,  recomenda-se a contratação continuada do

serviço.

10.3. A contratação será por item visto que assim a fiscalização e acompanhamento da

mesma pode ser realizada de forma mais efetiva possibilitando também administrar

melhor a logística dos serviços a serem executados. 

11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

 Na presente demanda, não há motivações para a adoção do parcelamento do objeto. 

12. VIGÊNCIA



12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da sua assinatura, e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de

acordo com a Lei 14.133/2021.

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

13.1.  Com a adoção da solução da contratação em tese, espera-se atender de forma

proativa às necessidades CMJ, mantendo os locais limpos e organizados, evitar danos,

conservação inadequada e deterioração de bens patrimoniais e das instalações físicas

das unidades; e proporcionar bem-estar, qualidade de vida e higiene no ambiente de

trabalho, garantindo assim o seu regular funcionamento.

14.  CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES DESIGNADOS PARA AS ATIVIDADES DE

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

14.1. A Câmara zela pela capacitação dos servidores designados para as atividades de
fiscalização e gestão dos seus contratos.

14.2.  Não  há  contratações  correlatas  com  a  aquisição  de  material  de  expediente,

tampouco contratação interdependente.

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

15.1.  Não  há  contratações  correlatas  com  a  contratação  de  serviços  de  limpeza,

conservação e higienização e Copeiragem no edifício-sede da Câmara Municipal de

Jataí, tampouco contratação interdependente.

16.  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS  AMBIENTAIS  E  SUAS  MEDIDAS

MITIGADORAS

16.1. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais

e  regulamentos  aplicáveis,  observando  também  a  legislação  ambiental  para  a

prevenção  de  adversidades  ao  meio  ambiente  e  à  saúde  dos  trabalhadores  e

envolvidos na prestação dos serviços. 



16.2. A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de sustentabilidade, nos termos do

GUIA NACIONAL DE CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS – 6ª EDIÇÃO AGO/2023, da

Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, conforme resoluções:

I.  Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

II.  Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada. Recomenda-se observar

se há legislação estadual ou municipal neste tema.

III.  Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/1994, quanto aos equipamentos de

limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

IV.  Forneça  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem

necessários, para a execução de serviços;

V. Realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros

meses  de  execução  contratual,  para  redução  de  consumo  de  energia  elétrica,  de

consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas

ambientais vigentes;

VI.  Realize  a  separação  dos  resíduos  reutilizáveis  e  recicláveis  descartados  pelos

órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública,  e  a  sua  destinação  prioritária  às

associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, que será precedida

pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber.

VII.  Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

Além das providências mencionadas no item anterior, a contratada deverá:  

a)  aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT

NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e recicláveis. 

b) visar economia na utilização de máquinas, equipamentos e ferramentas contribuindo

para  a  redução do consumo de energia,  bem como na utilização de tecnologias  e

materiais que reduzam o impacto ambiental, em conformidade com a Lei de Eficiência

Energética  nº  10.295/01,  que  estabelece  medidas  para  a  redução  do  consumo de

energia elétrica no âmbito da administração pública federal. 

c) seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por todas e

quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes.

d) dar preferência a embalagens reutilizáveis ou biodegradáveis.



e)  Comunicar  ao  Contratante  sobre  equipamentos  com  mau  funcionamento  ou

danificados como lâmpadas queimadas ou piscando, zumbido excessivo em reatores

de luminárias e mau funcionamento das instalações energizadas. 

17. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

17.1. A presente contratação é viável e necessária, conforme estudo técnico preliminar

apresentado. Pois tem como objetivo propiciar as condições mínimas de trabalho aos

servidores em suas atividades. 

A contratação pretendida tem consonância com a previsão orçamentária e financeira

anual 



Apêndice II do Anexo I – Planilhas de Composição de Custo; 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Auxiliar de Limpeza

Tipo de serviço

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) Limpeza

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$1.601,55

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) Aux. De Limpeza

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base R$1.601,55

B Adicional de periculosidade

C Adicional de insalubridade

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

H Outros (especificar)

Total da Remuneração R$1601,55



MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte R$101,91

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$489,50

C Assistência médica familiar

D Auxílio-creche

E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar)

Total de Benefícios mensais e diários R$591,41

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago
pelo empregado).

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários, FGTS e outras atribuições:1601,55

4.1 Encargos previdenciários e FGTS Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00 R$320,31

B SESC

C SENAI ou SENAC

D INCRA

E Salário Educação

F FGTS 8,00 R$128,12

G Seguro acidente do trabalho 3,00 R$48,05



H SEBRAE

TOTAL 31,00 R$496,48

Nota  (1)  -  Os  percentuais  dos  encargos  previdenciários  e  FGTS são  aqueles  estabelecidos  pela
legislação vigente.

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Submódulo 4.2 – 13º (décimo terceiro) Salário

4.2 13° (décimo terceiro) Salário Valor (R$)

A 13° (décimo terceiro) Salário R$1.601,55

Subtotal R$1.601,55

B Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1
sobre 13° (décimo terceiro)

R$496,48

TOTAL R$2.098,03

Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A Afastamento Maternidade

B Incidência  do  Submódulo  4.1  sobre  afastamento
maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado R$1601,55

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$128,12

C Multa  sobre  FGTS  e  contribuições  sociais  sobre  o
aviso prévio indenizado

R$51,25

D Aviso prévio trabalhado

E Incidência  dos  encargos  do  submódulo  4.1  sobre  o
aviso prévio trabalhado

F Multa  sobre  FGTS  e  contribuições  sociais  sobre  o
aviso prévio trabalhado

TOTAL R$1.780,92



Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composição do Custo de Reposição do
Profissional  Ausente

Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias R$2.135,43

B Ausência por doença

C Licença paternidade

D Ausências legais

E Ausência por Acidente de trabalho

F  Outros (especificar)

Subtotal R$2.135,43

G Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1
sobre o Custo de Reposição do Profissional  Ausente

TOTAL R$2.135,43

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos  previdenciários,  FGTS  e  outras
contribuições.

R$496,48

4.2 13° (décimo terceiro) salário R$2.098,03

4.3 Afastamento maternidade

4.4 Custo de rescisão R$1.780,92

4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$2.135,43

4.6 Outros (especificar)

TOTAL R$6.510,86

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro



C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota  (2):  O  valor  referente  a  tributos  é  obtido  aplicando-se  o  percentual  sobre  o  valor  do
faturamento.

 Quadro resumo do Custo por Empregado

Mão  de  obra  vinculada  à  execução  contratual  (valor  por
empregado)

Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$1601,55

B Módulo 2 – Benefícios Mensais Diários R$591,41

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipam e
outros)

D Módulo 4 – Encargos Sociais e trabalhistas R$496,48

Subtotal (A+B+C+D) R$2.689,44

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor Total por Empregado R$2.689,44

Quadro Demonstrativo – Valor Global da Proposta

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

A Valor proposto por unidade de medida*

B Valor mensal do serviço

C Valor Global da Proposta (Valor mensal do serviço  x  n° meses
do contrato).

1) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os



custos necessários  decorrentes  da prestação dos serviços  objeto desta licitação,  bem como já
incluídos  todos os  impostos,  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

2) Declaramos que todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos serão
cumpridos.

3) O valor global da Proposta é de R$ ______ (________)
4) O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.
5) Os dados da nossa empresa são:
a) Razão Social: ________________________________________________;
b) CNPJ (MF) no: ________________________________________________;
c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;
d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;
e) Inscrição Estadual no: __________________________________________;
f) Endereço: ____________________________________________________;
g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;
h) CEP: __________________________; e
i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.
j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;
k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

Atenciosamente,

Local e data

.                        Ass. do Representante Legal  _____________
Nome por extenso do Representante Legal

Cargo e Função:



COPEIRA

Tipo de serviço

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas) COPEIRO

2 Salário Normativo da Categoria Profissional R$1.601,55

3 Categoria profissional (vinculada à execução contratual) COPEIRO

4 Data base da categoria (dia/mês/ano) 01/01/2025

Nota: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário Base R$1.601,55

B Adicional de periculosidade

C Adicional de insalubridade

D Adicional noturno

E Hora noturna adicional

F Adicional de Hora Extra

G Intervalo Intrajornada

H Outros (especificar)

Total da Remuneração R$1601,55

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Transporte R$101,91

B Auxílio-alimentação (Vales, cesta básica etc.) R$489,50

C Assistência médica familiar

D Auxílio-creche

E Seguro de vida, invalidez e funeral

F Outros (especificar)

Total de Benefícios mensais e diários R$591,41

Nota: o valor informado deverá ser o custo real do insumo (descontado o valor eventualmente pago
pelo empregado).



MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS

3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D Outros (especificar)

Total de Insumos diversos

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS Fora do Simples Anexo IV

Submódulo 4.1 – Encargos previdenciários, FGTS e outras atribuições:

4.1 Encargos previdenciários e FGTS Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00 R$320,31

B  SESC

C SENAI ou SENAC

D INCRA

E Salário Educação

F FGTS 8,00 R$128,12

G Seguro acidente do trabalho 3,00 R$48,05

H SEBRAE

TOTAL 31,00 R$496,48

Nota  (1)  -  Os  percentuais  dos  encargos  previdenciários  e  FGTS são  aqueles  estabelecidos  pela
legislação vigente.

Nota (2) - Percentuais incidentes sobre a remuneração.

Submódulo 4.2 – 13º (décimo terceiro) Salário

4.2 13° (décimo terceiro) Salário Valor (R$)

A 13° (décimo terceiro) Salário R$1.601,55

Subtotal R$1.601,55

B Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1
sobre 13° (décimo terceiro)

R$496,48

TOTAL R$2.098,03



Submódulo 4.3 – Afastamento Maternidade

4.3 Afastamento Maternidade Valor (R$)

A Afastamento Maternidade

B Incidência  do  Submódulo  4.1  sobre  afastamento
maternidade

TOTAL

Submódulo 4.4 – Provisão para Rescisão

4.4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado R$1601,55

B Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado R$128,12

C Multa  sobre  FGTS  e  contribuições  sociais  sobre  o
aviso prévio indenizado

R$51,25

D Aviso prévio trabalhado

E Incidência  dos  encargos  do  submódulo  4.1  sobre  o
aviso prévio trabalhado

F Multa  sobre  FGTS  e  contribuições  sociais  sobre  o
aviso prévio trabalhado

TOTAL R$1.780,92

Submódulo 4.5 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.5 Composição do Custo de Reposição do
Profissional  Ausente

Valor (R$)

A Férias e terço constitucional de férias R$2.135,43

B Ausência por doença

C Licença paternidade

D Ausências legais

E Ausência por Acidente de trabalho

F  Outros (especificar)



Subtotal R$2.135,43

G Incidência dos encargos previstos no Submódulo 4.1
sobre o Custo de Reposição do Profissional  Ausente

TOTAL R$2.435,43

Quadro - resumo – Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas

4 Módulo 4 - Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$)

4.1 Encargos  previdenciários,  FGTS  e  outras
contribuições.

R$496,48

4.2 13° (décimo terceiro) salário R$2.098,03

4.3 Afastamento maternidade

4.4 Custo de rescisão R$1.780,92

4.5 Custo de reposição do profissional ausente R$2.135,43

4.6 Outros (especificar)

TOTAL R$6.510,86

MÓDULO 5 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual(%) Valor (R$)

A Custos Indiretos

B Lucro

C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota  (2):  O  valor  referente  a  tributos  é  obtido  aplicando-se  o  percentual  sobre  o  valor  do
faturamento.

Quadro resumo do Custo por Empregado



Mão  de  obra  vinculada  à  execução  contratual  (valor  por
empregado)

Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração R$1601,55

B Módulo 2 – Benefícios Mensais Diários R$591,41

C Módulo 3 – Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipam e
outros)

D Módulo 4 – Encargos Sociais e trabalhistas R$496,48

Subtotal (A+B+C+D) R$2.689,44

E Módulo 5 – Custos indiretos, tributos e lucro

Valor Total por Empregado R$2.689,44

Quadro Demonstrativo – Valor Global da Proposta

Valor Global da Proposta

Descrição Valor (R$)

A Valor proposto por unidade de medida*

B Valor mensal do serviço

C Valor Global da Proposta (Valor mensal do serviço  x  n° meses
do contrato).

1) Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão computados todos os
custos necessários  decorrentes  da prestação dos serviços  objeto desta licitação,  bem como já
incluídos  todos os  impostos,  encargos trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente.

2) Declaramos que todos os prazos estabelecidos no Termo de Referência e seus Anexos serão
cumpridos.

3) O valor global da Proposta é de R$ ______ (________)
4) O prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.

5) Os dados da nossa empresa são:

a) Razão Social: ________________________________________________;

b) CNPJ (MF) no: ________________________________________________;

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: _______;



d) CPF: _______________________ RG: ______________ ________-_____;

e) Inscrição Estadual no: __________________________________________;

f) Endereço: ____________________________________________________;

g) Fone: _____________ Fax: ___________ E-mail: _____________________;

h) CEP: __________________________; e

i) Cidade: ________________________ Estado: _______________________.

j) Banco:________Conta Corrente:_________________Agência:__________;

k) Contato: _______________________ Fone/Ramal: ___________________

Atenciosamente,

Local e data

.                        Ass. do Representante Legal  _____________
Nome por extenso do Representante Legal

Cargo e Função:



ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

MODELO DE PROPOSTA
NOME DA EMPRESA:
ENDEREÇO:
CNPJ/MF:
INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL:
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL

 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

 Nos  valores  propostos  estão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação de serviços. 

 Declaramos expressamente  que nos sujeitaremos às  normas do presente  edital,  bem
como a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas posteriores alterações.

 O prazo de validade da proposta de preços não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data do envio da proposta atualizada em conformidade com o último lance
ofertado no Sistema Eletrônico.

 Caso nos seja adjudicado o objeto da Licitação, comprometemos a assinar o Contrato, no
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes
dados:



ANEXO III

MODELO – EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA

D E C L A R A Ç Ã O

Ref.: (identificação da licitação)

.................................,  inscrito  no  CNPJ  n°...................,  por  intermédio  de  seu
representante  legal  o(a)  Sr(a)....................................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade
no............................  e  do  CPF  no .........................,  DECLARA,  para  fins  de  cumprimento  do
disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos e mão-
de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ) .

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

............................................................

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)



ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa ................................................., inscrita no CNPJ nº..............................., por
intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.  (a).........................................,  portador(a)  da
Carteira de Identidade nº............................e o CPF nº................................., DECLARA, para fins
legais,  sob as penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  nas  condições  do  Estatuto  Nacional  da
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123, de 14
de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º; que está apta a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra nas
situações relacionadas no §4º do art. 3º da citada Lei Complementar.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

________________________________________________
Representante Legal



ANEXO V

M O D E L O

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A  empresa  _______________________________________________________,
inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ______________________,  sediada  no  endereço
____________________________, telefone/fax nº ______________________, por intermédio do
seu  representante  legal  Sr(a).  _______
_________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________________, DECLARA que a empresa
atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem
como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e
verdadeiras  suas  propostas  e  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu
representante.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_____________________________
Representante Legal



ANEXO VI

MINUTA PADRÃO DE CONTRATO Nº__________/2025

CONTRATO  Nº  ......../....,  QUE  FAZEM
ENTRE
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, POR
INTERMÉDIO  DE  SEU  PRESIDENTE
MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES E
A EMPRESA
.............................................................

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE JATAI-GO, pessoa jurídica de direito
público  interno,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  24.858.805/0001-39,  com  sede  em  Jataí-GO,
estabelecida na Praça da Bandeira, 96, Centro - Jataí-GO, neste ato representada por seu
Presidente,  Vereador  Marcos Patrick de Castro  Gomes,   portador  de CI-RG nº  5511298
SPTC-GO,   CPF  sob  nº  043.345.241-25,  brasileiro,  casado,   doravante  denominada
CONTRATANTE,  e  a  empresa  _______________________,  situada  na  _____________,
____________,________, inscrita no CNPJ/MF sob o n° ____________________, daqui por
diante  denominada  CONTRATADA neste  ato  representada  por  ____________________,
portador  da  C.I  nº  ____________________,  inscrito  no  CPF  nº  __________,  e  em
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., processo n° ………., mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  Constitui  objeto  deste  contrato  a  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  de  limpeza,  higienização  e  conservação  e  copeiragem,  nas
edificações, dependências internas e externas e instalações  da Câmara Municipal de
Jataí, nos termos da tabela abaixo, conforme descrito:



ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

1 Auxiliar de limpeza und 03

2 Copeira und 01

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
2.1. A forma de execução é indireta, sob o regime de empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO:

3.1.  A  Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  de  mensal  (unitário)  de  R$_____
(___________), totalizando o valor global de R$____(______) pelos 12 (doze) meses de
vigência do presente instrumento.
3.2. Os preços unitários e totais estão relacionados acima e nestes valores já estão incluídos
todos os tributos, encargos sociais e previdenciários, transporte, hospedagem e alimentação
de  pessoal,  máquinas,  acessórios,  uniformes,  equipamentos  e  outras  despesas  com
transporte e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação dos
serviços, objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da
contratada.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 05 (cinco) dias do mês subsequente à
prestação dos serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, que será liberada
para  pagamento  somente  após  a  aprovação  do  Departamento  Competente,  quando
cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas. Na Nota Fiscal deverá constar o
banco, agência e Número da conta da Contratada e o nº da Ordem de Fornecimento.
4.2. A contratada somente poderá emitir Nota Fiscal/Fatura após a emissão da respectiva
Nota de Empenho, em conformidade com o disposto no presente contrato.
4.3. É expressamente vedada a cobrança, em qualquer hipótese, de sobretaxa ao preço
contratado quando do pagamento dos serviços fornecidos pela contratada.
4.3.1.  Os  documentos  glosados  devido  à  inconsistência  da  documentação  poderão  ser
adequados e reapresentados na competência seguinte.
4.3.2.  Nenhum pagamento será efetuado à contratada,  enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito a reajustamento de preços.
4.4. A Câmara poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes à multa ou
indenizações devidas pela LICITANTE VENCEDORA.
4.5. Quaisquer erros ou omissões havidas na documentação fiscal ou na fatura será
objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo
de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado.essária;



CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE:

5.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pela CONTRATANTE, do índice INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.3.  No  caso  de  atraso  ou  não  divulgação  do  índice  de  reajustamento,  o  valor  será
reajustado conforme a última variação conhecida.
5.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
5.5.  Na ausência de previsão legal  quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, o qual deverá ser o mais
conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração, por meio de
termo aditivo.
5.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA:

6.1. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura
deste instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do art. 107, da Lei n.º 14133/2021,
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração.
6.2.  Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou
amortizados no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a
renovação.
6.3. Também não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido
declarada inidônea,  impedida ou suspensa temporariamente de participação em licitação
e/ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1.  As  despesas  decorrentes  da  execução  do  presente  correrão  por  conta  das
seguintes  dotações  orçamentárias:  339039/78 (Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Jurídica / Limpeza e Conservação, conforme informação contida no processo
referenciado.
339039/46  outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica/ Despesas com serviços
domésticos. 

CLÁUSULA  OITAVA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATADA  E  DA
CONTRATANTE:



8.1.1. SÃO DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1.1.  Cumprir  fielmente  o  que  estabelece  o  Termo  de  Referência  e  Edital,  partes
integrantes  do presente  instrumento,  em especial  no  que  se  refere  à  especificação e  à
execução dos serviços.
8.1.1.2.  Responder  pelo  cumprimento  dos  postulados  legais  vigentes  no  âmbito  federal,
estadual ou Municipal, bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as
obrigações estabelecidas em legislação.
8.1.1.3. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE
ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa,  sua ou de prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
8.1.1.4. Prestar o serviço objeto desta contratação, conforme descrito supra, durante todo o
período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas.
8.1.1.5. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre a execução
do serviço contratado, disponibilizando à CONTRATANTE, e/ou a quem estiver designar, um
atendimento diferenciado por meio de consultoria especializada.
8.1.1.6.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas, por intermédio do preposto designado
para acompanhamento do contrato, a contar de sua solicitação.
8.1.1.7. Executar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a
obter uma operação correta e eficaz.
8.1.1.8.  Não veicular  publicidade ou qualquer  outra informação acerca da prestação dos
serviços do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.
8.1.1.9. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita
fiscalização,  prestando  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  as  reclamações
formuladas.
8.1.1.10. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que se refiram a CONTRATADA, independente de solicitação.
8.1.1.11. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e
prestar os esclarecimentos e orientações julgados necessários.
8.1.1.12. Reconhecer o Gestor e Fiscal do Contrato, bem como outros servidores que forem
indicados pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas a esta contratação.
8.1.1.13. Levar, imediatamente, ao conhecimento do Fiscal e  Gestor do Contrato, qualquer
fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção
das medidas cabíveis.
8.1.1.14. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação.
8.1.1.15. Assumir inteira responsabilidade, técnica e operacional, do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferi-la a outras empresas por problemas na execução
do serviço.
8.1.1.16. Caso o problema na execução do serviço detectado tenha a sua origem fora do
escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará as informações técnicas com a
devida análise fundamentada que comprovem o fato para a CONTRATANTE, sem qualquer
ônus para esta.



8.1.1.17. Custear toda e qualquer despesa que possa existir com referência aos serviços,
encargos sociais, ou qualquer outra despesa adicional que possa existir com referência ao
cumprimento do objeto do presente edital.
8.1.1.18. Recolher mensalmente os tributos devido sobre a realização dos serviços.
8.1.1.19. Sem prejuízo de plena responsabilidade da contratada, todos os serviços serão
fiscalizados pelo fiscal do contrato.
8.1.1.20. Todas as despesas decorrentes da contratação, bem como encargos trabalhistas,
previdenciários e tributários decorrentes da execução deste contrato, ficarão exclusivamente
a cargo da CONTRATADA, cabendo-lhe ainda inteiramente responsabilidade por quaisquer
acidentes de que possam vir a serem vítimas seus empregados, quando em serviço, bem
como quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros.

8.2 – SÃO DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

8.2.1  Fiscalizar  a  execução  do  avençado,  o  que  não  fará  cessar  ou  diminuir  a
responsabilidade da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
8.2.2 Comunicar à contratada qualquer irregularidade encontrada no serviço ou objetos da
contratação, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-los;
8.2.3 Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a prestação dos serviços;
8.2.4 Notificar, por escrito, a contratada da aplicação de qualquer sanção;
8.2.5  Efetuar  o  pagamento  à  contratada  no  prazo  acordado,  após  a  entrega  da  nota
fiscal/fatura no setor competente.
8.2.6 Prestar informações necessárias, com clareza, para execução dos serviços avençados;
8.2.7 Credenciar perante a contratada, mediante documento hábil, servidores autorizados a
acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e execução dos serviços adjudicados;
8.2.8  Acompanhar  e  fiscalizar  permanentemente  a  execução  dos  serviços,  visando  o
atendimento  das  normas,  especificações  e  instruções  estabelecidas,  devendo  intervir,
quando necessário, a fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento;
8.2.9 Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas no edital
e contrato, de acordo com as Leis que regem a matéria;
8.2.10 Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto da
licitação.

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO:

9.1 É vedada a subcontratação do objeto principal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

10.1. A execução do objeto contratual será acompanhada e fiscalizada por representantes
formalmente designados pela CONTRATANTE, competindo-lhes zelar pelo fiel cumprimento
das  obrigações  assumidas,  bem como  registrar  e  comunicar  eventuais  ocorrências  que
possam comprometer a execução do contrato.



10.2.  A CONTRATANTE indicará,  por  meio  de ato  administrativo,  os  responsáveis  pelas
atividades  de  acompanhamento,  fiscalização  e  gestão  do  contrato,  especificando  as
atribuições de cada um, inclusive quanto à comunicação direta com a CONTRATADA para
esclarecimentos e resolução de pendências.
10.3.  Fica  estabelecido  que  as  comunicações  entre  as  partes  deverão  ser  realizadas
preferencialmente  por  meio  eletrônico,  com  confirmação  de  recebimento,  devendo  ser
mantidos  registros  das  reuniões  periódicas,  relatórios  mensais,  notificações  e  demais
documentos pertinentes à execução contratual.
10.4. Os pagamentos à CONTRATADA estarão condicionados à apresentação e aprovação
dos relatórios de execução, que deverão demonstrar a conformidade dos produtos e serviços
entregues em relação às especificações técnicas e metas pactuadas, conforme cronograma
e indicadores definidos no contrato.

10.5. A avaliação da conformidade dos produtos e serviços será realizada em duas etapas:
a) Recebimento provisório, mediante verificação do atendimento às especificações técnicas;
b) Recebimento definitivo, após análise do cumprimento integral das obrigações contratuais
e das metas estabelecidas.
10.6.  A CONTRATADA deverá  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento.
10.7.  O  descumprimento  das  obrigações  contratuais  sujeitará  a  CONTRATADA  às
penalidades  previstas  em  lei  e  neste  contrato,  incluindo  advertência,  multa,  suspensão
temporária  de  participação  em  licitações  e  rescisão  contratual,  além  da  execução  de
garantias para ressarcimento de eventuais prejuízos à CONTRATANTE.
10.8.  A fiscalização de que trata este  item não exclui  nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de
qualidade  inferior  na  realização  dos  serviços,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO:

11.1. Os  serviços  serão  recebidos  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento  e  fiscalização  e  após  a  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.2.  O Recebimento  definitivo,  se  dará  após  verificação detalhada da  conformidade  do
objeto com todas as exigências contratuais, técnicas e administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:

12.1.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  caracterizará  a
inadimplência  da  CONTRATADA ou licitante  vencedora,  sujeitando-as às  penalidades de
advertência, multa, suspensão do direito de licitar e contratar e à declaração de inidoneidade,
salvo a superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pela Câmara



Municipal de Jataí-GO.
12.2. O contrato ficará de pleno direito rescindido em caso de inexecução, total ou parcial.
Ficando a Câmara de Jataí com o direito de aplicar multas ao contratado, além de exigir, se
for o caso, indenização.
12.3.  O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  caracterizará  a
inadimplência do contratado sujeitando-o as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Jataí-
GO pelo prazo de 03 anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Jataí-GO.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

13.1. Este contrato reger-se-á de acordo com as normas da Lei 14.133,  de 1º de abril de
2021 e suas posteriores alterações; nos casos omissos, pelas demais normas de Direito
vigentes e nos exatos termos do edital do processo de licitação, realizado sob a modalidade
Pregão Eletrônico nº 009/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO:

14.1.  Este  instrumento  contratual  está  vinculado  ao  edital  da  licitação  realizada  na
modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2025, ao Termo de Referência, à Proposta Comercial
da CONTRATADA, e demais documentos que compõem o Processo supramencionado que,
independentemente de transcrição, fazem parle integrante complementar deste Instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMPATIBILIDADE:

15.1.  A CONTRATADA obriga-se a manter,  durante toda a execução deste contrato,  em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO COMPETENTE:

16.1.  As partes elegem o Foro da Comarca de Jataí-GO, com renúncia de qualquer outro,
por  mais  privilegiado  que  seja,  para  dirimir  as  questões  que  surgirem  da  execução  do
presente CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
17.1.  O presente contrato poderá ser extinto, a qualquer tempo, nas seguintes hipóteses,
observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis:
a) Por cumprimento integral do objeto contratual, com a execução de todas as obrigações
assumidas pelas partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.



b) Por acordo entre as partes (rescisão amigável), mediante justificativa formal e desde que
haja conveniência para a Administração Pública, sem prejuízo da apuração e quitação das
obrigações pendentes, inclusive de natureza trabalhista, fiscal e previdenciária.
c) Por iniciativa unilateral da Administração, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei nº
14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, especialmente nos casos de
inadimplemento  total  ou  parcial  das  obrigações  contratuais,  razões  de  interesse  público
devidamente justificadas, ou outras situações previstas em lei.
d) Por inadimplemento de qualquer das partes, mediante notificação prévia e por escrito,
assegurando-se  o  direito  ao  contraditório  e  à  ampla  defesa,  podendo  ser  aplicadas  as
penalidades cabíveis, inclusive multas e indenizações por eventuais prejuízos causados.
e)  Por  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  impossibilite  a  execução  do  objeto  contratual,
devidamente comprovado e comunicado à outra parte, sem aplicação de penalidades, salvo
disposição contratual em contrário.
Parágrafo  Primeiro: A  extinção  do  contrato  deverá  ser  formalizada  mediante  termo
específico, contendo a indicação dos motivos, a apuração das obrigações pendentes e a
definição das responsabilidades de cada parte, em conformidade com os artigos 137 a 139
da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo  Segundo: A  extinção  contratual  não  prejudica  o  direito  da  Administração  à
aplicação  de  sanções  administrativas,  à  retenção  de  créditos  até  o  limite  dos  prejuízos
causados e à adoção das demais medidas legais cabíveis

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS:

18.1.  Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e demais
normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

Estando devidamente contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual forma e
teor, para fins e efeitos de direito.

Jataí, _____ de ________de 2025

______________________________
Marcos Patrick de Castro Gomes

Presidente

______________________________
Licitante
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